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CADz\STRO DE AQUICULTURA - Ns 004/2023

o INSTITUTo nr rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual n'3.785. de 24 de Julho de 2012.
expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INTERESSADo: Valdete Pantoja Ribeiro Brito.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcrl: Rua dos Granitos, no 02, Tancredo Neves,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 696.24t8.642-72 INSCRTÇÃo Esr,rourL:

Foxe: (92) 99312-:1981 Frx: (92) 99467-5592

REGrsrRo )io IPAAM: 1012.3601 PRocrsso Ne: 1074312022-69

ArrvrDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÁo DA lrrrvrDADE: Rodovia AM-010, km 47 (ME), Ramal Santo Antônio,
Vicinal Extra Beth, km 7,5 (ME), nas coordenadas geográficas: -02'44'35,í7"S e -
59"57'54,66'W, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a conclusão da instalação e posterior operação de 02 (dois)
viveiros escavados que perfaz 0,33 ha e a operaÉo de 01 viveiro de barragem de
0,02 ha e 01 (um) canal de igarapé de 21í m3 para criação de tambaqui (Colosoma
macropomum) e matrinxã (Bryco amazonicus), sistema semi-intensivo, em um imóvel
de 39,7435 ha.

PoTENCTAL PoLUtDr)R/DEcRÂDloon: Grande Ponrr: Pequeno

Pnazo or v,rr-loADt: DESTE CAD,lsrno: PrruulxENTE, pâra a Íinalidade acima.

Aten ção:
. Este Ctdrttro é comp8to de 16 r.!triçô.! c/oü cotrdiçõa! consÍmtçs no verso, cujo oào cumprimento/atendim€Í[o

sujeitaÍâ a sua inva idaÉo e/ou as penalidades pr€vistas em nom&9.
. Este Cadast o nào r:ornprora ncm substitui o doculnento de propriedsde, dÊ poss€ ou de domínio do imóvel.
. Este cadastro deve :eroanecer na localüasão da úiüdade e expo§ta dc forma üsivel (frcnte e verso).
. Os dados técnicos do pÍojeto são de intein resporsabilidade do responsável técnico.
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RESTR|ÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTE CADASTRO DE ÀQUICULTURA - N'OO4/2023

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no processo n"
1O743D022-69 e obserraçóes in loco

2. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão deste Cada§tro implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com
formulário de Cadastro de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadastro é válido apenas para a localização e finalidade constante no referido Cadastro,

devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitar fazer mudança de

qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de área inundada, até 500m3

com fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;
4. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal:
5. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n" 5.197167;
6. Manter integÍal as Á"reas de Reserva Legal e heservação Permanente - APP, conforme

estabe lecido a Lein.o 12.651112, eLeí n' 12.727112.

7. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copúba (Copaifera trapezifulia hayne: Copaifera retiaiata; Copaifera nultijuga), de acordo

com o DecrÊto Esadual n' 25.0.14105.

8. O corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea spp.), somente poderá

ocorrer mediante Autorizção de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo

permitida a exploração comercial dessas espécies, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975/67:,
9. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aquâtica da

bacia Amazônica
I0. Este Cadasso não permite a captura de animais aquáticos sem autorização do Orgão

competente;
I !. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre de vegetação e retirar as

plantâs aqúticas, visando evitar a reproduçâo de mosquito transmissor da malária.

12. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme Instrução/ Normativa MPA no 06/201l.
13. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),

o Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos (http:www'ibama.gov.br).

14. ApÍesentar snudmente a este IPAAM, comprovânte de proc€dência dos animais adquiridos.

I 5. SolicitaÍ de outorga de uso de recursos hídricos superficiais, no prazo de 30 dirs, nos termos e

prazos da PoÍaria Normativa/ SEMA/IPAAMNo 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria

IPAAMN" 7ll20l7 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

16. Atender as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR, através da

Central do Proprietário/Possuidor e, em casos necessários, via comunicação oficial do órgão

competente.


